
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/07/21..................R$ 151,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/07/21..................R$ 90,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/07/21..................R$ 82,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia está começando com chuvas 
fracas a moderadas entre as regiões 
noroeste, norte, parte dos Campos 
Gerais e leste do estado. As tempe-
raturas estão variando entre 16 ºC 
no noroeste e 8 ºC no sul do estado.
Mínima:  11°C em Curitiba
Máxima: 23°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Estado revitaliza ligação entre 
Ibiporã e Londrina, na região Norte

 A melhoria no pavimento da BR-369, que corta 
o perímetro urbano de Ibiporã e é a principal ligação 
da cidade do Norte do Paraná com a vizinha Londrina, 
trouxe mais segurança e melhorou a mobilidade no 
município. A obra está em seu estágio final e faz parte 
do programa Conservação de Pavimentos (COP), exe-
cutado pelo Departamento de Estradas de Rodagem 
do Paraná (DER/PR). O investimento do Governo do 
Estado é de R$ 2,7 milhões.
 A revitalização atinge um trecho de aproxima-
damente 10 quilômetros, entre o entroncamento com 
a PR-862 e o viaduto que dá acesso ao Contorno de 
Ibiporã, que recebe o fluxo de veículos mais pesados. 
Para quem está familiarizado com a região, vai desde 
a Jaqueira, tradicional parada na beira da estrada, até 
o acesso à Ceasa de Londrina, no limite entre os dois 
municípios.
 Ibiporã tem cerca de 60 mil habitantes, sen-
do que grande parte deles se desloca diariamente a 
Londrina pela BR-369 – a distância entre os centros 
das duas cidades é de apenas 13 quilômetros. Além 
disso, a rodovia também é acessada pelos moradores 
de municípios vizinhos, como Jataizinho, para chegar 
a Londrina e Cambé.
 “A recuperação veio em boa hora porque o 

asfalto da rodovia, que tem um 
tráfego intenso principalmente do 
transporte coletivo intermunicipal, 
estava começando a ficar dete-
riorado”, diz o prefeito de Ibiporã, 
José Maria Ferreira.
 “Já tinha problemas com a 
sinalização e muitos tapa-buracos, 
o que comprometia a qualidade da 
trafegabilidade. Estamos muito 
gratos ao governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior por priorizar essa 
obra, que melhora a mobilidade e 
faz grande diferença a quem utiliza 
esse trecho”, afirma.
 Ferreira explica que o tráfego mais pesado dos 
caminhões que transportam os produtos para a Ceasa 
é desviado pelo contorno, mas os moradores circulam 
muito pelo trecho. “Há uma grande conurbação aqui 
na Região Metropolitana, com cinco municípios prati-
camente grudados entre si: Ibiporã, Londrina, Cambé, 
Arapongas e Rolândia. A circulação entre as cidades 
é bastante intensa, tanto para trabalho como para ter 
acesso a serviços, inclusive médicos”, destaca.
 O pedagogo e educador ambiental Miguel 
Gardini, de 47 anos, usa a via todos os dias, seja para 
se locomover até o trabalho ou para ir ao Centro da 
cidade, e diz que, antes da remodelação, as condições 
eram bem precárias. “Tinha uns tapa-buracos apenas, 
a sinalização da pista estava ruim, era cheia de mato. 
Estava praticamente abandonada”, conta.
 “Sempre morei em Ibiporã e se eu vi uma reforma 
sendo feita duas vezes na vida foi muito. E essa que está 

acontecendo agora é de fato uma reforma, alcança um 
trecho grande e importante e é bastante completa”, afirma.
 Segundo ele, com as condições melhores 
para a circulação, mais pessoas passarão a utilizá-la, 
desafogando também o trânsito do Centro da cidade. 
“Eu sempre me questionava sobre a falta de melhorias, 
mas tive resposta quando vi as máquinas trabalhando. 
Dá muita satisfação ver o dinheiro que pago de imposto 
sendo bem empregado nessa obra”, destaca.

OBRA
 O trabalho na rodovia contempla serviços de 
reperfilagem, que consiste na aplicação e compactação 
de massa asfáltica para nivelar a superfície da pista, e 
de microrrevestimento, em que é aplicada uma mistura 
asfáltica a frio, que rejuvenesce e preserva o pavimento, 
além de melhorar a aderência de pneus à pista.
 A previsão do DER/PR é finalizar as melhorias 
na semana que vem, se o clima colaborar, com a implan-
tação da sinalização horizontal, o que inclui serviços de 
pintura de linhas e faixas com tinta acrílica.

 Os serviços são feitos no âmbito do 
lote 7 do COP, que conta com investimentos 
de R$ 60 milhões para realizar melhorias em 
336 quilômetros de rodovias da região, em 
sua maioria localizadas entre Londrina e São 
Paulo.
 O programa é executado em todo o Pa-
raná e contempla cerca de 6 mil quilômetros 
de rodovias estaduais, com investimento total 
de R$ 634 milhões. É voltado para as estra-
das cujo pavimento não recebe um volume 
tão elevado de tráfego e têm uma circulação 
menor de veículos pesados.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7421/2021
Pregão nº 6/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LINCETRACTOR 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E OUTROS PRODUTOS SIMILARES DESTINADOS À FROTA 
DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO.

 VALOR: R$-29.456,06 Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 
Reais e Seis Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
3160           63.001.12.361.0014.2122               1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3170           63.001.12.361.0014.2122            102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3180           63.001.12.361.0014.2122            103             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3190           63.001.12.361.0014.2122            104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3200           63.001.12.361.0014.2122            107             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3210           63.001.12.361.0014.2122            113             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3220           63.001.12.361.0014.2122            117             3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 09/07/2021 – ATÉ   08/07/2022
 DATA DA ASSINATURA: 09/07/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/07/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  6321/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DEFERTEX 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO,

 VALOR: R$-8.100,00 Oito Mil e Cem Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
1310           51.006.10.301.0022.2167              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1320           51.006.10.301.0022.2167           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1330           51.006.10.301.0022.2167           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1610           52.001.10.301.0022.2095              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1620           52.001.10.301.0022.2095           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1630           52.001.10.301.0022.2095           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1640           52.001.10.301.0022.2095           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1650           52.001.10.301.0022.2095              1              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
1660           52.001.10.301.0022.2095           303              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
1670           52.001.10.301.0022.2095           318              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
1680           52.001.10.301.0022.2095           494              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2000           52.001.10.301.0022.2158              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2010           52.001.10.301.0022.2158           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2020           52.001.10.301.0022.2158           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2030           52.001.10.301.0022.2158           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2040           52.001.10.301.0022.2158              1              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2050           52.001.10.301.0022.2158           303              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2060           52.001.10.301.0022.2158           318              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2070           52.001.10.301.0022.2158           494              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2340           52.001.10.301.0022.2159              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2350           52.001.10.301.0022.2159           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2360           52.001.10.301.0022.2159           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2370           52.001.10.301.0022.2159           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2380           52.001.10.301.0022.2159              1              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2390           52.001.10.301.0022.2159           303              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2670           52.001.10.301.0022.2300              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2680           52.001.10.301.0022.2300           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2690           52.001.10.301.0022.2300           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2700           52.001.10.301.0022.2300           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2710           52.001.10.301.0022.2300              1              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2720           52.001.10.301.0022.2300           303              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2730           52.001.10.301.0022.2300           318              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
2740           52.001.10.301.0022.2300           494              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
3090           52.002.10.301.0023.2097              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3100           52.002.10.301.0023.2097           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3110           52.002.10.301.0023.2097           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3120           52.002.10.301.0023.2097              1               3.3.90.32.00.00               Do Exercício
3130           52.002.10.301.0023.2097           303              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
3140           52.002.10.301.0023.2097           494              3.3.90.32.00.00               Do Exercício
3430           52.003.10.302.0024.2099              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3440           52.003.10.302.0024.2099           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3450           52.003.10.302.0024.2099           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4010           52.005.10.302.0022.2101              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4020           52.005.10.302.0022.2101           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4030           52.005.10.302.0022.2101           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4400           52.006.10.302.0022.2163              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4410           52.006.10.302.0022.2163           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4420           52.006.10.302.0022.2163           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5400           52.009.10.302.0022.2165              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5410           52.009.10.302.0022.2165           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício

 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7421/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEDILAR IMP. 
DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO,

 VALOR: R$-104.726,30 Cento e Quatro Mil, Setecentos e Vinte e Seis 
Reais e Trinta Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1310           51.006.10.301.0022.2167              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1320           51.006.10.301.0022.2167           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1330           51.006.10.301.0022.2167           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1610           52.001.10.301.0022.2095              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1620           52.001.10.301.0022.2095           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A UFV BR XIV EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNPJ 37.646.563/0001-61, torna público que recebeu do Insti-
tuto Água e Terra a Declaração de Dispensa de Licenciamento 
Ambiental Estadual N° 243822 com validade de 24/06/2031 para 
a implantação e operação de Usina Fotovoltaica no município de 
Bela Vista do Paraíso.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021

EDITAL RESUMIDO

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, tendo Pregoeiro(a) e Equi-
pe de Apoio, designados pela Portaria nº 5037 de 30/04/2021, com a devida autorização 
expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as 
condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, tornam público que fará realizar no dia 02 de agosto de 2021 

1630           52.001.10.301.0022.2095           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1640           52.001.10.301.0022.2095           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1650           52.001.10.301.0022.2095              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1660           52.001.10.301.0022.2095           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1670           52.001.10.301.0022.2095           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1680           52.001.10.301.0022.2095           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2000           52.001.10.301.0022.2158              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2010           52.001.10.301.0022.2158           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2020           52.001.10.301.0022.2158           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2030           52.001.10.301.0022.2158           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2040           52.001.10.301.0022.2158              1               3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2050           52.001.10.301.0022.2158           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2060           52.001.10.301.0022.2158           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2070           52.001.10.301.0022.2158           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2340           52.001.10.301.0022.2159              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2350           52.001.10.301.0022.2159           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2360           52.001.10.301.0022.2159           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2370           52.001.10.301.0022.2159           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2380           52.001.10.301.0022.2159              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2390           52.001.10.301.0022.2159           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2670           52.001.10.301.0022.2300              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2680           52.001.10.301.0022.2300           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2690           52.001.10.301.0022.2300           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2700           52.001.10.301.0022.2300           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2710           52.001.10.301.0022.2300              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2720           52.001.10.301.0022.2300           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2730           52.001.10.301.0022.2300           318              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2740           52.001.10.301.0022.2300           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3090           52.002.10.301.0023.2097              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3100           52.002.10.301.0023.2097           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3110           52.002.10.301.0023.2097           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3120           52.002.10.301.0023.2097              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3130           52.002.10.301.0023.2097           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3140           52.002.10.301.0023.2097           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3430           52.003.10.302.0024.2099              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3440           52.003.10.302.0024.2099           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3450           52.003.10.302.0024.2099           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4010           52.005.10.302.0022.2101              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4020           52.005.10.302.0022.2101           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4030           52.005.10.302.0022.2101           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4400           52.006.10.302.0022.2163              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4410           52.006.10.302.0022.2163           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
4420           52.006.10.302.0022.2163           494              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5400           52.009.10.302.0022.2165              1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5410           52.009.10.302.0022.2165           303              3.3.90.30.00.00               Do Exercício

 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 76.245.059/0001-01, com sede à Rua Onze, n. 674, neste ato 
representado pela Exma. Sra. Prefeita Municipal, Bruna de Oliveira Casanova, torna pública, 
em razão do destinatário encontrar-se em lugar incerto e não sabido, a intimação da empresa 
RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n. 07.137.667/0001-80, 
nos seguintes termos: 

 I – A Secretaria de Meio Ambiente ao emitir a Nota de Autorização de Despesa 
n. 837/2021, para erradicação de árvores de médio e grande porte referente contidos na 
Ata de Registro de Preços n. 837/2021, constatou que a empresa RODRIGO DE LIMA 
MATERIAIS EIRELI ME não mais respondeu às solicitações, tanto por telefone fixo, celular 
e e-mail; 

 II – Tal fato gerou a Notificação n. 01/2021 da Secretaria de Meio Ambiente para 
que a empresa cumprisse o Contrato de prestação de serviços firmado com o Município, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena das sanções previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993; 

 III – A Notificação n. 01/2021 foi enviada por e-mail e pelo correio nos endereços 
desta empresa, sem que obtivessem êxito no recebimento; 

 Ante todo o exposto, fica a empresa RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI 
ME intimada à cumprir a Ata de Registos de Preços n. 80/2020 para execução dos serviços 
contidos na Nota de Autorização de Despesa n. 837/2021, retomando a execução dos 
serviços no prazo de máximo de 5 (cinco), sob pena de aplicação das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n. 8.666/1993 e rescisão unilateral do contrato.

 Primeiro de Maio, 16 de julho de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

as 09h:00min, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br, o recebimento das propostas conforme especificado 
na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 59/2021, do tipo Menor Preço Por Item, para 
REGISTRO DE PREÇO tendo por finalidade aquisição de Relógio Ponto Digital com 
Sistema Biométrico, senha e cartão proximidade para atender a demanda junto da 
administração pública do município de Primeiro de Maio, com valor máximo de R$ 
22.297,39 (vinte e dois mil duzentos e noventa e sete reais e trinta e nove centavos), de 
acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará a partir de 19 de julho de 
2021. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.comprasgovernamentais.gov.
br ou www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como o Portal da Transparência do Município. 
Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: www.comprasgovernamentais.gov.
br ou  licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.

 Primeiro de Maio, 15 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2021
EDITAL RESUMIDO

RETIFICAÇÃO II

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autoriza-
ção da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que o presente edital foi RETIFICADO II e o certame será realizado no 
dia 20 de julho de 2021 as 09h30min, em sua sede à Rua Onze, 674, na sala de Reuniões 
da Prefeitura a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sendo do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por finalidade a contratação de empresa para 
prestação de serviço de acesso à internet, em atendimento a Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Educação e Secretaria da Saúde, conforme descrito no Anexo I. 
O valor máximo estimado é de R$ 23.200,16 (vinte e tres mil, duzentos reais e dezesseis 
centavos). FICA ALTERADO AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. O credenciamento, 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão 
recebidos no dia até as 09h00min no dia do certame, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 
13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br

 Primeiro de Maio/PR, 16 de julho de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2021

 Ratifico a Dispensa nº 30/2021 com fundamento no art. 24, XXVI da Lei 
8.666/93, referente a contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Para-
napanema – CISMEPAR, para prestação de serviços complementários de média complexi-
dade para os plantões médicos presenciais (incentivo de plantão urgência presencial para 
feriados nacionais (com início às 07:00 horas do dia do feriado e termino as 07:00 horas 
do dia posterior ao feriado), a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Para-
napanema, inscrita no CNPJ nº 00.445.188/0001-81, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.

 Publique-se.                        
 Primeiro de Maio/PR, 16 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 


